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O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Jus0ça e Cidadania, inscrita no CNPJ nº
08.685.528/0001-53, com sede em SAAN Quadra 01 Lote C, Zona Industrial – Brasília/ DF, CEP:
70.632-100, representado por JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário-Execu(vo de
Jus(ça e Cidadania do Distrito Federal, inscrito no CPF nº 015.411.433-29, Documento de Iden(dade
nº 2001028074695 SSP-CE, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento na Portaria SEJUS nº 141, de 05
de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, e Decreto de 18 de novembro de
2022, publicado no DODF nº 216, página 53, de 21 de novembro de 2022, e a empresa PEREIRA ECO
GAS LTDA, doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ sob o nº 24.973.797/0001-71, com
sede na QS 127, Conjunto B, Lote 02 - Samambaia Sul, CEP: 72.303-532 - Brasília/Distrito Federal,
representada por REINALDO ALVES PEREIRA, inscrito no CPF nº 571.657.345-20, Documento de
Iden(dade nº 00668533706 SSP-BA, na qualidade de proprietário, em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330/2023 e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

Cláusula Primeira – Objeto

1.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, Descrição: gás
butano, Unidade de Fornecimento: bo(jão com 13Kg. - Unidade bo(jão, consoante especifica o Aviso
de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica n° 90002/2024 (141880000), a Proposta (142389661) e
o Termo de Referência (139719953) que passam a integrar o presente Contrato.

1.2 O objeto será adquirido da seguinte forma: 

 

N.º Descrição do item Unidade CATMAT Quantidade
Valor do

Valor
total da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=48326&p=decreto-44330-de-16-de-mar%C3%A7o-de-2023-republicado


N.º Descrição do item Unidade CATMAT Quantidade
item compra

do item

1

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO - GLP,

Descrição: gás
butano, Unidade de

Fornecimento:
botijão com 13Kg. -
Unidade: botijão.

Regime de Troca de
Botijão (vazio pelo

cheio)

Botijão 461651 240 R$126,00
R$

30.240,00

Valor Total: R$ 30.240,00 (trinta mil duzentos e quarenta reais)

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Estudo Técnico Preliminar;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

Cláusula Segunda – Vigência e Prorrogação

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados  da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado (ver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

2.5. A Administração terá a opção de ex(nguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua con(nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem, nos termos do § 1º, do art. 106, da Lei Federal 14.133, de 2021.

2.6. Na hipótese de concessão de reajuste será aplicado o IPCA, nos moldes a ser firmado no termo de
contrato. 

 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais

3.1. A presente contratação obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 14.133/2021, e no Decreto n°
44.330 de 16 de março de 2023 e alterações posteriores, bem como demais norma(vos constantes no
Instrumento Convocatório.

3.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.



 

Cláusula Quarta – Consórcio e Subcontratação 

4.1. A par(cipação de consórcios não será admi(da, uma vez que o objeto a ser adquirido é
amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar
dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

4.2. Pelo mesmo fato não há  mo(vos para se admi(r a subcontratação, de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste
modo, é vedada a subcontratação do objeto contratual.

 

Cláusula Quinta – Preço

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ 30.240,00 (trinta mil duzentos e quarenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es(ma(vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

Cláusula Sexta – Pagamento

6.1. Liquidação:

6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de
acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal.

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

6.1.2.1.  A data da emissão;

6.1.2.2.  Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.1.2.3.  O valor a pagar; e

6.1.2.4.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí(os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.1.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;



6.1.5.2. Iden(ficar possível razão que impeça a par(cipação em licitação, no âmbito do
órgão ou en(dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

6.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no(ficação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante. 

6.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
serem acionados os meios per(nentes e necessários para garan(r o recebimento de seus
créditos.

6.1.8. Persis(ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra(vo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. 

6.1.9. Havendo a efe(va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

6.2. Prazo de pagamento

6.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par(r da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

6.2.2. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, exceto os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito
deste ente federado.

6.3. Forma de pagamento

6.3.1. O pagamento será feito por demanda.

 

Cláusula Sétima – Reajuste

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 03/06/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par(r dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úl(ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u(lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex(nto(s) ou de qualquer



forma não possa(m) mais ser u(lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs(tuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs(tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

Cláusula Oitava – Obrigações do Contratante

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, para fins de aceitação, na forma da lei vigente;

8.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.5. No(ficar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs(tuído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada.

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

Cláusula Nona – Obrigações do Contratado

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2. Entregar os materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência.

9.3. Comunicar imediatamente à Secretaria de Estado de Jus(ça e Cidadania do Distrito
Federal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na
respec(va proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pela SEJUS/DF.

9.4. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

9.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
Lei Federal nº 8.078/1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

9.6. Comunicar ao contratante por escrito eventual atraso, apresentando jus(fica(vas com a devida
comprovação, que serão objeto de apreciação pela Contratante.



9.7. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs(tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan(a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela(va à
Seguridade Social; 2) cer(dão conjunta rela(va aos tributos federais e à Dívida A(va do Distrito
Federal; 3) cer(dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cer(dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer(dão Nega(va
de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa(bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere. 

9.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do
Art. 125 da Lei 14.133/2021.

9.16. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do Termo de Referência, tais como
impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por todas
as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

9.17. Garan(r a qualidade dos materiais, devendo subs(tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.

9.18. Não permi(r a u(lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi(r a u(lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.19. Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas vigentes e
demais legislação relacionadas à sua natureza.

9.20. Não alegar, em hipótese alguma, como jus(fica(va ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan(ta(vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo



complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa(sfatório para o
atendimento ao objeto da contratação.

 

Cláusula Décima – Qualificação Técnica

10.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a empresa deverá apresentar Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a
empresa realizado o fornecimento dos bens, compaWvel em caracterís(cas com o objeto do Termo de
Referência, em, no mínimo, 30% (trinta por cento) do item total a ser contratado.

10.2. Declarar que os produtos ofertados, bem como a empresa par(cipante, possuem Registro e/ou
Autorização junto à ANP - Agência Nacional do Petróleo, conforme exigências das Resoluções nº 957
e nº 958, ambas de 05/10/2023 ANP.

 

Cláusula Décima Primeira – Garantia

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

Cláusula Décima Segunda – Garantia Técnica e Validade

12.1. Os materiais constantes do Termo de Referência terão a garan(a mínima prevista na Lei nº
8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o qual se inicia a par(r do recebimento
defini(vo, sendo que prevalecerá a garan(a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao
estabelecido pela norma citada.

 

Cláusula Décima Terceira – Infrações e Sanções Administrativas

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação
sem motivo justificado;

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administra(vas acima descritas e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


13.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administra(vas acima descritas e
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, as seguintes sanções:

13.2.1.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar (art. 156, § 4° da Lei);

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156,§ 5° da Lei).

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°):

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A sanção prevista no subitem 13.2.1. do item 13.2. será aplicada exclusivamente pela infração
administra(va prevista no subitem 13.1.1. do item 13.1., quando não se jus(ficar a imposição de
penalidade mais grave.

13.5. A sanção prevista no subitem 13.2.2. do item 13.2., calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no item 13.1.

13.6. A sanção prevista no subitem 13.2.3. do item 13.2. será aplicada ao responsável pelas infrações
administra(vas previstas nos subitens 13.1.2., 13.1.3., 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 do item
13.1., quando não se jus(ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa(vo que (ver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7. A sanção prevista no subitem 13.2.4. do item 13.2 será aplicada ao responsável pelas infrações
administra(vas previstas nos subitens 13.1.8., 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12 do item 13.1., bem
como pelas infrações administra(vas previstas nos subitens 13.1.2., 13.1.3., 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6
e 13.1.7., do item 13.1. que jus(fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 13.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federa(vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

13.8. A sanção estabelecida no subitem 13.2.4. do item 13.2. será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:

13.8.1. quando aplicada por órgão do Poder Execu(vo, será de competência exclusiva de ministro
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

13.8.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legisla(vo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administra(va, será de competência exclusiva
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no subitem 13.8.1, na
forma de regulamento.

13.9. As sanções previstas nos subitens 13.2.1., 13.2.3. e 13.2.4. do item 13.2., poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no subitem 13.2.2. do item 13.2.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii


13.9.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.9.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.9.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra(vamente no prazo es(pulado, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

13.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra(vo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.11 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.12. Os atos previstos como infrações administra(vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam (pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

13.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u(lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá(ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 14.133, de 2021)

13.14.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela(vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

13.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.16. As penalidades previstas no termo de referência são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumula(vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas
previstas no Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/1990.

 

Cláusula Décima Quarta – Extinção Contratual

14.1. O contrato se ex(ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es(pulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
físico-financeiro.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

14.3.1. Ficará ele cons(tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec(vas sanções
administrativas; e 

14.3.2. Poderá a Administração optar pela ex(nção do contrato e, nesse caso, adotará as



14.3.2. Poderá a Administração optar pela ex(nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

Cláusula Décima Quinta – Dotação Orçamentária

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal:

       I – Unidade Orçamentária: 44101

       II – Programa de Trabalho: 14.122.8211.8517.7250 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS -SEJUS/DF

       III – Natureza da Despesa: 33.90.30

       IV – Fonte de Recursos: 100

15.2. O empenho inicial é de R$ 15.120,00 (quinze mil cento e vinte reais), conforme Nota de
Empenho nº 2024NE00822, emitida em 08/07/2024, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

Cláusula Décima Sexta – Casos Omissos

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con(das na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con(das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

Cláusula Décima Sétima – Alterações

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos(la,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Cláusula Décima Oitava – Extinção Contratual

18.1. O Contrato poderá ser ex(nto por ato unilateral da Administração Pública, reduzido a termo no
respec(vo processo, observado o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 139 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Nona – Débitos Para Com a Fazenda Pública

19.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A(va e cobrados mediante execução na forma da legislação per(nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 



Cláusula Vigésima – Local de Entrega

20.1. O material deverá ser entregue para recebimento no Almoxarifado Central da Secretaria de
Jus(ça e Cidadania do DF, localizado no SAAN Qd. 01 Lote 870/880, Brasília/DF – CEP 70.632-100, no
horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, de forma parcelada a
depender da demanda da Sejus.

 

Cláusula Vigésima Primeira – Prazo de Entrega e Recebimento do Objeto

21.1. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 (cinco) dias corridos, contados a par(r da
Ordem de Serviço de entrega de material, no quantitativo informado pelos executores do Contrato.

21.1.1. O fornecimento deverá ser efetuado de modo parcelado, no Almoxarifado da SEJUS, de
acordo com a disponibilidade de vasilhames para a reposição.

21.2. Os produtos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs(tuídos
pela Contratada em até 05 (cinco) dias corridos e o seu descumprimento poderá acarretar sanções
conforme previsto na legislação vigente.

21.3. O produto será recebido defini(vamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após verificar que o
produto entregue possui todas as caracterís(cas consignadas, no que tange a quan(dade solicitada e
qualidade do produto especificada, conforme o Termo de Referência

21.4. Caso após o recebimento constatar-se que os materiais possuem vícios aparentes ou redibitórios
ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

21.5. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, esta poderá ser solicitada pelo fornecedor uma
única vez, por prazo e jus(fica(va informado ao Ordenador de Despesas. Deverá ser feito por escrito,
jus(ficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve dolo por parte do fornecedor
no descumprimento do prazo contratual.

21.6. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem,
nem a é(co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instrumento.

21.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan(dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per(ne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 

Cláusula Vigésima Segunda – Acompanhamento e Fiscalização

22.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor ou Comissão para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

22.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 21 e seguintes do
Decreto Distrital 44.330/2023.

22.3. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.



22.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa(camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

22.5. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica.

22.6. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

22.7. O órgão ou en(dade deverá permi(r, consoante com as normas internas, o acesso dos
empregados da Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

22.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en(dade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

22.9. Caberá ao executor do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato.

22.10. As decisões e providências que por ventura ultrapassem a competência do servidor designado
para fiscalização do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil,
para a adoção das medidas necessárias.

22.11. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da empresa
que vier a ser contratada pela completa e perfeita execução de suas obrigações.

22.12. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado
os apontamento à autoridade competente para as providências cabíveis, conforme disposto no art.
117, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

22.13. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra(vas, previstas neste documento e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei Federal nº
14.133/2021.

 

Cláusula Vigésima Terceira – Cumprimento aos Decretos Distritais nº 34.031 /2012, nº
32.751/2011, nº 39.860/2019 E LEIS DISTRITAIS nº 5.448/2015, nº 5.061/2013 E nº 4.770/2012 e
disposições finais

23.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

23.2 É vedada a u(lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do §
2º, do art. 3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo(smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu(vo do Distrito
Federal;

23.3. É vedada a par(cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en(dade da
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Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu(vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

23.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá(ca discriminatória contra a mulher, que incen(ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer (po de discriminação, podendo sua u(lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de
2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo
discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017;

23.5. Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan(l cons(tui mo(vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis;

23.6. Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme
com o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, a CONTRATADA deve observar os requisitos
ambientais com o menor impacto ambiental em relação aos seus similares para atender à
sustentabilidade;

23.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suple(vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

23.8. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela(vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

23.8.1. o não atendimento das determinações constantes item 22.4, implica a abertura de
processo administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

23.9. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par(r de 1º de janeiro de 2020, deverá
implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei
6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

23.9.1. Para efe(va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

23.9.2. Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento), por dia, incidente sobre o valor
atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente à soma dos valores
básicos da multa é limitada a 10% (dez por cento), do valor do contrato;

23.9.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou
entidade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal,
de qualquer esfera de poder, até a efe(va comprovação de implementação do
Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

23.9.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência.

23.9.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global
igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e aplica-se em sua plenitude às
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igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e aplica-se em sua plenitude às
pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias.

23.10. Por fim, aplicam-se sobre a pretensa contratação as seguintes normas:

Lei distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018;

Lei distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 e

Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016.

 

Cláusula Vigésima Quarta – Publicação e Registro

24.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec(vo sí(o
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

24.2. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú(l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela órgão interessado.

24.3. A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

Cláusula Vigésima Quinta – Foro

25.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela(vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Pelo Distrito Federal:

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário-Executivo de Justiça e Cidadania

 

Pela Contratada:

REINALDO ALVES PEREIRA

Representante Legal
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